
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 13/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 02/2025 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14 de agosto de 
2025 às 08:30h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de 
abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 
Eletrônico às 09:00h, conforme especificado no Edital de Concorrência nº 02/2025, 
Processo Administrativo nº 13/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, para atender a demanda dos municípios que 
fazem parte do Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná -
COMAFEN, na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA do tipo EMPREITADA 
PELO MENOR PREÇO GLOBAL, conforme convenio nº 4500075650 celebrado entre 
a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do 
Paraná -COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: 374.626,90 (Trezentos e setenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e noventa centavos). 

Loanda, 23/07/2025. 
 

 
 
 
 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 040/2025
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

João Vitor Martins Ferreira, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 21/331-L, 
residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária 
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Avenida Higienópolis, n° 2.400, na Cidade de Londrina, PR, CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ 
sob o n° 77.441.400/0001-67, realizará através de Leilão Extrajudicial, a venda do bem imóvel 
abaixo discriminado, de propriedade dos Comitentes-Vendedores:

LOTE 162 – Lote n° 17 (dezessete), da quadra n° 34 (trinta e quatro), situado no loteamento 
denominado Jardim Ipê, perímetro urbano desta cidade, com a área de 696,00 (seiscentos e noventa 
e seis) metros quadrados. CONFRONTAÇÕES:- Com 12,00 (doze) metros de frente para a Rua n° 
05 (cinco); lateralmente com 58,00 (cinquenta e oito) metros de um lado confronta com o lote n° 16 
(dezesseis), de outro lado em igual medida confronta com o lote n° 18 (dezoito), finalmente pelos 
fundos na distância de 12,00 (doze) metros confronta com o lote n° 05 (cinco), todos da mesma 
quadra. Objeto da matrícula nº 13.841 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí, PR.” 
1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 631.000,00 (seiscentos e trinta e um mil reais). 2ª PRAÇA: Lance 
mínimo de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). Condições de pagamento: À vista. 
Obs.: Imóvel ocupado por terceiros.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
   1ª Praça: Início dia 04.08.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 04.08.2025.
2ª Praça: Início dia 05.08.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 05.08.2025.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal                 

www.agilizaleiloes.com.br. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os 
interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações (43) 3878-7000

Rua Edwy Taques de Araújo, 1.300 – Vivendas do Arvoredo – Londrina – PR
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 60/2025

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 08:59
Horas do dia 29/07/2025, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE TABLETS DESTINADOS A JORNADA AMPLIADA, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço por item Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 38.113,20 (Trinta e Oito Mil, Cento e Treze Reais e Vinte Centavos).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 23/07/2025 às 09:00h00min até 29/07/2025 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/07/2025 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 29/07/2025 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 23/07/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

ADENDO Nº I – RE-RATIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 37/2025. 
ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Objeto: Prestação de serviços de análise clínicos, laboratoriais e afins. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica retificado ETP – ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR, Capitulo III, Itens 07 e 08, compreendendo: 
 
ONDESE LÊ:  
“7 BENEFÍCIO MPE'S  

certame com cotas reservadas à ME e EPP 
8 ADJUDICAÇÃO   
☑ por item  
A adjudicação por item é necessária para garantir a escolha da empresa mais  
qualificada e especializada em cada tipo de serviço de análise clínica, laboratorial e 
afins, assegurando a qualidade e eficiência na prestação dos serviços terceirizados.” 

  

LEIA-SE: 
“7 BENEFÍCIO MPE'S 

certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP. 
A aplicação de itens ou cotas reservadas à ME ou EPP não é possível neste caso devido ao limite de 
valor estabelecido pela lei complementar 123/2006, que impede a aplicação de regras de grupos ou 
cotas exclusivas quando o valor dos grupos ultrapassa 80.000,00. 
 
8 ADJUDICAÇÃO 

☑ por grupo  
 
A adjudicação por grupo é justificada neste processo de contratação devido à interdependência dos 
serviços de fornecimento de Exames Laboratoriais, que necessitam de um mesmo vencedor/licitante 
para garantir a eficiência e integração dos mesmos, atendendo às necessidades dos Usuários do SUS, 
que são atendidos pela rede de Saúde do Município.” 

 
A Retificação fica incorporado ao referido edital de licitação, sem alteração da data de abertura do 
processo. 

Fica Ratificado os demais termos do Edital. 
Diamante do Norte, 22 de julho de 2025. 

 
 

_________________________________ 
LUIZ CLAUDIO GARCIA  

Secretário de Saúde 
 

 
 

DECRETO Nº 107, DE 23 DE JULHO DE 2025 
 

Súmula: Convoca Audiência Pública para elaboração 
do Plano Plurianual – PPA 2026-2029 do Município de 
Planaltina do Paraná – PR. 
                                                                                                

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO que o Município possui competência para legislar sobre assunto 
de interesse local, especialmente planejamento municipal, compreendendo Plano 
Plurianual;  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 30, § 1º, inc. V, e 55, inc. XI, da Lei Orgânica;  
CONSIDERANDO as determinações contidas no inc. I, do parágrafo único, do art. 48, 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);  
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica convocada Audiência Pública com a finalidade de promover a 
participação da sociedade civil na elaboração do Plano Plurianual – PPA 2026-2029 
do Município de Planaltina do Paraná – PR.   
 
Art. 2º. A Audiência Pública será realizada no dia 08 de agosto de 2025 (sexta-feira), 
às 18h00, na Casa da Cultura, situada na Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni, nº 
218, Centro, neste Município.  
 
Art. 3º. A realização da Audiência Pública tem por objetivo apresentar, discutir e colher 
contribuições da população quanto às diretrizes, programas, metas e prioridades da 
Administração Pública Municipal para os exercícios de 2026 a 2029.  
 
Art. 4º. A divulgação da presente convocação dar-se-á por meio dos canais oficiais da 
Prefeitura Municipal, inclusive site institucional, redes sociais, murais públicos e 
demais meios de comunicação disponíveis, garantindo ampla publicidade e acesso à 
população.  
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PUBLIQUE-SE.  
ANOTE-SE.  
CUMPRA-SE. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná – PR, aos vinte e três do 
mês de julho de dois mil e vinte e cinco (23/07/2025). 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 39-2025 – LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo de contratação:  
OBJETO: Locação de brinquedos infláveis e afins. Pregão Eletrônico N° 39/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09hm do dia 13/08/2025; LOCAL DE ABERTURA:  
https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 23 de julho de 2025. 
 
 

Juliano Cervantes Pereira dos Santos 
Secretário Municipal da Administração 

  
  

 

  Ata de verificação da sessão pública  
item documentos juntados sim não justificativa 

1 Ata de verificação da sessão 
pública  

      

   

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
item documentos juntados sim não justificativa 

1 Termo de TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

      

  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 38-2025. 

 
 

Fica retificado o Aviso de Edital, do Pregão Eletronico nº 38-2025. Objeto: Aquisição de equipamentos 
movidos a energia e combustão, destinados a limpeza e conservação de logradouros públicos. 

 
 
ONDE SE LÊ: “ABERTURA: às 09h00m do dia 12/0/2025;” 

  
LEIA-SE: “ABERTURA: às 09h00m do dia 12/08/2025. ” 
  

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 23 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

EEDDIITTAALL  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPSSSS  NNºº  000022//22002255  

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Aliança do Ivaí-PR, através da Comissão Organizadora, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a alteração da carga horária para o cargo de 
MMÉÉDDIICCOO((AA))  GGEENNIICCOOLLOOGGIISSTTAA, no quadro de vagas do AAnneexxoo  II, conforme segue: 
 

  
AANNEEXXOO  II  

   RREESSUUMMOO  DDOO  QQUUAADDRROO  DDEE  VVAAGGAASS  ––  PPSSSS  NN..ºº  000022//22002255  
  
IITTEEMM  CCAARRGGOO  CCAARRGGAA  

HHOORRÁÁRRIIAA  
NNÚÚMMEERROO  
DDEE  VVAAGGAASS  

RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO  

0011  MMÉÉDDIICCOO((AA))  CCLLIINNIICCOO((AA))  GGEERRAALL  2200  HHOORRAASS  

SSEEMMAANNAAIISS  

0011  RR$$  77..882299,,8800  

0022  MMÉÉDDIICCOO((AA))  GGEENNIICCOOLLOOGGIISSTTAA  1155  HHOORRAASS  

SSEEMMAANNAAIISS  

0011  RR$$  77..882299,,8800  

 
Registre-se, e publique-se  

 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 23 de julho de 2025. 

 
NNEEUUZZAA  LLIINNAA  DDEE  JJEESSUUSS  

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2024 - ID 462 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024 
REGISTRO DE PREÇO 

A presente Rescisão da Ata tem por objeto para Contratação de empresa para prestação serviços de 
pedreiro e limpeza de bueiros para manutenção de praças, vias e logradouros e prédios públicos do 
município Paraíso do Norte., conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de 
Pregão Eletrônico n.º 100/2024 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, CPF nº 464.266.989-20 e RG nº 
930.047-3. 

Licitante Detentora: CALLE RS CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 53.139.883/0001-81, 
situado na Rua Das Filomeias, Nº 34, Parque Das Avencas - Pirapora do Bom Jesus/SP, com seu representante 
legal STEFANY EDUARDA TUPI, CPF nº 493.509.288-25. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
2 Serviço de Servente de Pedreiro Serviço P.hora 4.500 R$ 20,39 R$ 91.755,00 

Total Geral: R$ 91.755,00 
 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte 21 de julho de 2025. 
 
  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
  

 
 
 

CALLE RS CONSTRUTORA LTDA 
STEFANY EDUARDA TUPI 

Representante Legal 
 
 

      

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Gestor 
 

RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 
Servidor Designado 

Fiscal 
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Pregão Eletrônico n.º 100/2024 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, CPF nº 464.266.989-20 e RG nº 
930.047-3. 

Licitante Detentora: CALLE RS CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 53.139.883/0001-81, 
situado na Rua Das Filomeias, Nº 34, Parque Das Avencas - Pirapora do Bom Jesus/SP, com seu representante 
legal STEFANY EDUARDA TUPI, CPF nº 493.509.288-25. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
2 Serviço de Servente de Pedreiro Serviço P.hora 4.500 R$ 20,39 R$ 91.755,00 

Total Geral: R$ 91.755,00 
 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte 21 de julho de 2025. 
 
  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
  

 
 
 

CALLE RS CONSTRUTORA LTDA 
STEFANY EDUARDA TUPI 

Representante Legal 
 
 

      

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Gestor 
 

RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 
Servidor Designado 

Fiscal 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Considerando a análise da legalidade do procedimento, da conveniência e oportunidade da 
contratação, bem como pelas atribuições a mim conferidas, HOMOLOGO a seguinte 
LICITAÇÃO: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO _______/2025 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO _______/2025 
☑ OBJETO Locação de brinquedos infláveis e afins 
☑ 

FONTE DE 
RECURSO 

REDUZIDO 44, 59, 75, 76, 110, 111, 112, 113, 114, 144, 145, 146, 147, 148, 162, 
367, 383, 384, 385, 410, 411, 620, 624, 631, 633 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ 

FORNECEDOR(ES) 

ITEM/LOTE                    DESCRIÇÃO  DO ITEM                         ARREMATANTE                                       
VALOR 
 
[________]                     [___________________]                        [____________]                                        
[_____] 

DIAMANTE DO NORTE, _____de____de 2025 

Eliel dos Santos Correa 
Prefeito 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PREGÃO Nº 22/2024 

 
Fica retificado o Termo de Aditivo do Pregão 22/2024, cujo o objeto é de Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados de apoio administrativo ao poder executivo 
municipal, em órgãos públicos federais sediados no Distrito Federal e suas ramificações pelo estado 
do Paraná, com foco no acompanhamento e recepção do poder executivo municipal nos respectivos 
órgãos, em prol do interesse do município., compreendendo: 
 
 
ONDE SE LÊ: “Diamante do Norte/PR, 04 de julho de 2025.” 

 
LEIA-SE: “Diamante do Norte/PR, 18 de julho de 2025.” 

 

 
 

Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 23 de julho de 2025. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2025 – ID 2875/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede 
à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 
76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 
030.788.569-09, e 
 
TECNOLAB CONSULTORIA DE PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 
47.481.604/0001-60, com sede na RUA DAS LARANJEIRAS, Nº. 70 – JARDIM TROPICAL, 
CEP: 87.205-176, município de Cianorte/PR, através de seu representante legal infra-assinado, 
GRACIELE PARDIM DE SOUZA, portadora do Documento de Identidade sob o Nº. 
10.838.854-4 SESP/PR e CPF sob o Nº. 074.648.149-75 
 
OBJETO: Serviço de ensaios tecnológicos voltados à área de pavimentação asfáltica 
 
VALOR TOTAL: R$ 24.437,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
DATA DA ASSINATURA: 22 de Julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 23 de Julho de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 44/2023  

§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal 
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no edital de licitação, através de depósito na conta corrente 
da licitante (preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal ou Boleto Bancário). Toda e 
qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão da Ordem de Compra, (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal constará na Ordem de Compra). 
§ 3º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   
07.002.12.361.0012.2.046.33.90.39. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência no período de no período de 26/07/2025 a 26/01/2026. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 21 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Barbara Helena Garcia 09558238971 

CONTRATADA 
Barbara Helena Garcia 

 
 
 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino 
Servidor Efetivo 

FISCAL DE CONTRATO 

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e hospitalares 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 06/08/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 06/08/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 929.126,62 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 23 de julho de 2025. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

       18ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 44/2023  

 
3º ADITIVO AO CONTRATO N° 76/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1644/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 

 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO,  portador da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20, de acordo 
com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e 
artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa BARBARA 
HELENA GARCIA 09558238971, CNPJ 29.437.478/0001-65, localizada na Avenida Santos Dumont, 
647 – centro na cidade de São Carlos do Ivaí - Estado do Paraná a seguir denominada CONTRATADA, 
representado por Barbara Helena Garcia portador da cédula de identidade R.G. 13.088.331-1, CPF 
093.528.389-71, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 
e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 44/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a 
seguir. 
 
Todas as Cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO; CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTE; CLÁUSULA SÉTIMA – 
PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – 
DA VIGÊNCIA que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Item Produto - Descrição Un Qtde Valor Unitário Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Língua Inglesa Horas 570h R$ 39,79 R$ 22.680,30 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 
44/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 
§ 1º O contrato terá vigência de 6 meses, no período de 26/07/2025 a 26/01/2026. 
§ 2º Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, para, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar o Contrato ou instrumento equivalente, adaptado 
à proposta vencedora.  
§ 3º Como condição para celebração da contratação, a licitante adjudicatária deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 
§ 4º Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo e condições estabelecidos, o Pregoeiro substituto examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, negociando diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
§ 5º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes não contratadas liberadas dos compromissos assumidos. 
§ 6º Toda e qualquer despesa decorrente do fornecimento e execução do objeto será de inteira 
responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório; 
§ 7º  O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação somente poderá sofrer reajuste 
após 12 (doze) meses, contados do início do contrato e pela Taxa Selic. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato  o valor global de R$ 22.680,30 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais 
e trinta centavos), referente a 570 (quinhentas e setenta) horas ao valor unitário de R$ 39,79 (trinta e nove 
reais e setenta e nove centavos) a hora. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal 
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no edital de licitação, através de depósito na conta corrente 
da licitante (preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal ou Boleto Bancário). Toda e 
qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão da Ordem de Compra, (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal constará na Ordem de Compra). 
§ 3º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   
07.002.12.361.0012.2.046.33.90.39. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência no período de no período de 26/07/2025 a 26/01/2026. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 21 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Barbara Helena Garcia 09558238971 

CONTRATADA 
Barbara Helena Garcia 

 
 
 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino 
Servidor Efetivo 

FISCAL DE CONTRATO 
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Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino 
Servidor Efetivo 

FISCAL DE CONTRATO 

  
 

Edição - 19.831PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quinta-feira, 24 de julho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR torna público o EDITAL DO PREGÃO 05/2025, FORMA 
PRESENCIAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE RODEIO 
COUNTRY, COM MONTARIA EM TOUROS, SHOWS PIRO MUSICAIS E COMPLEMENTOS, A REALIZAR-SE A FESTA 
DA EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO (EXPO PORTO RICO). Recebimento das propostas: até as 12:00 do dia 07/08/2025; 
Início da sessão: 13:00 do dia 07/08/2025; Valor máximo: R$ 996.067,60. Critério de Julgamento: menor preço global; 
Modo de disputa: Aberto; Local da disputa: Sala de Licitações da Prefeitura de Porto Rico/PR – Avenida João Carraro, 
557, Centro, CEP 87.950-000; Contato: licitacao@portorico.pr.gov.br ou 44-3900-3616. Íntegra do Edital: 
https://portorico.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Porto Rico/PR, 24/07/2025. 

 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.299/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 

 
O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que poderão se 
inscrever a partir do dia 25 de julho de 2025, às 08h00min, no site www.comprasbr.com.br, 
referente ao Edital Chamamento Público nº 05/2025. Compreendendo a abertura de julgamento 
na data de 14 de agosto de 2025 as 09h00m, no site www.comprasbr.com.br. 
 
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças e serviços - 
Veículos Pesados. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br, no 
site www.comprasbr.com.br 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de julho de 2025. 
 

LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO 
Matrícula n° 33601 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Matrícula n° 327 

LUIZ CLAUDIO GARCIA 
Matrícula n° 328 

WILSON CARLOS FERNANDES 
Matrícula n° 326 

ARMINDO FERREIRA DA SILVA 
Matrícula n° 330 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA 
Matrícula n° 325 

WESLEY GUTIERRES NASCINBENE 
Matrícula n° 329 

ELIAS AGUIAR DE SOUZA 
Matricula nº 331 

 
 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 672/2025. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
                       Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, Odair José 
de Melo, matrícula n°1-21145701, uma diária, em razão ao transporte de paciente. 
 
                     Parágrafo único O referido servidor, realizou transporte para a cidade 
de Curitiba – PR, com saída no dia 22/07/2025 as 22:00h e retorno previsto no dia 
23/07/2025 as 23:00h. 
 
                    Art. 2° O valor total de uma diária autorizada é de R$ 719,05 (setecentos 
e dezenove reais e cinco centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal 
nº 3.079/2019; 
 

                    Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 23 de Julho de 2025. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2025 – ID 2868/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do 
Paraná, com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante 
do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  
Prefeito  Municipal, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
Casa Padre Eduardo Obras Unidas São Vicente de Paulo, inscrita no Cnpj nº 
75.500.470/0001-13 com endereço em Av. Santa Catarina, nº 1398, representada por 
Marcilio Lukenchucke, portador do Cpf nº 016.561.689-01, Rg nº 6.951.190-2, Estado 
Civil: Casado, Profissão: Empresário, Nacionalidade: Brasileiro, residente no endereço 
Rua Antônio Gonçalves, email: casasantoeduardo@hotmail.com e Telefone nº (44) 
3960-0660 
 
OBJETO: Chamamento público objetivando o credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviço de internamento/acolhimento de pessoa idosa desassistida 
pela família e/ou em situação de risco social e pessoal, com grau de dependência 1. 
 
VALOR TOTAL: R$ 76.680,00 (Setenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
DATA DA ASSINATURA: 22 de Julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 23 de Julho de 2025. 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.316/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 

 
O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que poderão se 
inscrever a partir do dia 25 de julho de 2025, às 08h00min, no site www.comprasbr.com.br, 
referente ao Edital Chamamento Público nº 06/2025. Compreendendo a abertura de julgamento 
na data de 14 de agosto de 2025 as 14h00m, no site www.comprasbr.com.br. 
 
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças e 
serviços – Funilaria 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br, no 
site www.comprasbr.com.br 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de julho de 2025. 
 

LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO 
Matrícula n° 33601 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Matrícula n° 327 

LUIZ CLAUDIO GARCIA 
Matrícula n° 328 

WILSON CARLOS FERNANDES 
Matrícula n° 326 

ARMINDO FERREIRA DA SILVA 
Matrícula n° 330 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA 
Matrícula n° 325 

WESLEY GUTIERRES NASCINBENE 
Matrícula n° 329 

ELIAS AGUIAR DE SOUZA 
Matricula nº 331 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2025. ID: 2874/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ SOB N.º 
76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - DECORVI VIDROS E DECORAÇÕES - LTDA, CNPJ: 85.485.878/0001-
17. 
OBJETO: - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VIDROS, PORTAS, JANELAS, 
PEITORIL, SOLEIRA, JOGO DE FERRAGENS, DEVIDAMENTE INSTALADOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE DO NORTE 
VALOR DO CONTRATO: - R$146.115,00 (Cento e quarenta e seis mil, cento e quinze 
reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo 
licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses. 

Diamante do Norte - PR, 23 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 57/2025 
b) Licitação Nr : 22/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 23/07/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 23/07/2025 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM (PICAPE CABINE DUPLA), 

DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA PARANAVAÍ inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.396.810/0011-
05 no valor total dos itens vencidos de R$ 162.800,00 (cento e sessenta e dois mil e oitocentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.1.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.244.0023.1.005.4.4.90.52.00.00. - 3933 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.244.0023.1.005.4.4.90.52.00.00. - 3940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.244.0023.1.005.4.4.90.52.00.00. - 33779 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.08.244.0023.1.005.4.4.90.52.00.00. - 940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 

São João do Caiuá, 23 de julho de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1442/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s PARAÍSO DO NORTE   
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se 
dará no dia 14/08/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
CONFORME PORTARIA MDS 1040/2024 E TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO 
ÓRGÃO REQUERENTE DESTE EDITAL. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 23 de julho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Dispensa Presencial 14/2025 
Processo Administrativo 118/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Contratação de serviços 
especializados para ministrar Cursos Profissionalizantes - Conforme Termo de Referência., Dispensa 
Presencial nº. 14/2025, o participante:  

62065 - SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor unitário Valor total 
1 Contratação de serviços de educação do senac paraná 

curso de gastronomia - formação profissional - nome 
do curso: preparo de pães e bolachas. 
Objetivo: desenvolver as técnicas de preparo de pães 
e bolachas, de acordo com as boas práticas. 
 Conteúdo:  
higiene na manipulação de alimentos.  
Ingredientes, utensílios e equipamentos necessários 
para o preparo de pães e bolachas.  
Preparo de pães doces e salgados.  
Preparo de bolachas de diferentes formatos e sabores.  
Embalagens adequadas para armazenamento e 
comercialização dos produtos. 
Conservaçã e prazo de validade. 

Serviço  1 R$ 6.500,0000 R$ 6.500,00 

2 Preparo de pizza - objetivo: apresentar técnicas para 
o preparo de massas e montagem de pizzas, com 
diferentes recheios, molhos e sabores. Pré-requisitos 
idade mínima: 16 anos escolaridade mínima: 5º ano 
do ensino fundamental disciplina: preparo de pizzas 
conteúdo conhecimentos: - uso de equipamentos de 
proteção individual e boas práticas na manipulação 
em serviços de alimentação quanto a higiene pessoal, 
ambiental, equipamentos, móveis, utensílios de 
trabalho e insumos (recebimento, armazenamento, 
pré-preparo, preparo, resfriamento, envase e 
distribuição), também com aplicabilidade no 
congelamento. Riscos de contaminação cruzada e 
descarte de resíduos. - princípios da sustentabilidade 
na gestão de recursos, produtos e ingredientes. - 
aproveitamento integral dos alimentos: conceito e 
aplicabilidade. - massas: insumos (farinha branca e 
integral, fermentos, gorduras e ingredientes), pré-
preparo e preparo; diferentes formatos de pizzas e uso 
da massa (focaccia, corneccione, pizzas doces, 
bordas diversas, entre outros). - técnicas de 
padronização: manipulação de massa fresca e pré-
assada. - técnicas de pré-preparo de pizzas e 
derivados. - molhos e coberturas: insumos (ervas, 
queijos, molhos, proteínas, vegetais, conservas, entre 
outros), pré-preparo e preparo. - técnicas de cocção: 
conceito e aplicabilidade. - técnicas de montagem e 
finalização de pizzas e derivados doces e salgadas. - 
finalização e apresentação de pizzas doces e salgadas. 
Habilidades: - utilizar as boas práticas na 
manipulação em serviços de alimentação. - organizar 
e manusear materiais, produtos, equipamentos e 
utensílios. - interpretar fichas técnicas de produção. - 
utilizar técnicas de preparo de massas, molhos e 
coberturas de pizzas. - aplicar as técnicas de 
finalização e apresentação das produções 

Unidade  1 R$ 6.500,0000 R$ 6.500,00 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

gastronômicas. Carga horária: carga 
horária/turma:15h carga horária total:15h 
participantes: nº de turmas: 1 nº de alunos/turma: 15 
nº de alunos total: 15 

3 Salgados para confeitaria - objetivo: proporcionar 
aos participantes o conhecimento dos procedimentos 
para o preparo de salgados com variedades de massas 
e recheios. Pré-requisitos idade mínima: 18 anos 
escolaridade mínima: 7º ano do ensino fundamental 
disciplina: salgados para confeitaria conteúdo 
higiene e apresentação pessoal. Higienização de 
utensílios, equipamentos e do ambiente de trabalho. 
Ingredientes utilizados no preparo de diferentes tipos 
de salgados. Utensílios e equipamentos utilizados. 
Tipos de massas e recheios. Preparo de salgados. 
Tipos de embalagens. Conservação, armazenamento 
e prazo de validade. Carga horária: carga 
horária/turma:15h carga horária total:15h 
participantes: nº de turmas: 1 nº de alunos/turma: 15 
nº de alunos total: 15 

Unidade  1 R$ 6.500,0000 R$ 6.500,00 

4 Culinária oriental - objetivo: possibilitar aos 
participantes o desenvolvimento de diferentes pratos 
da culinária oriental, de acordo com as boas práticas. 
Pré-requisitos idade mínima: 16 anos escolaridade 
mínima: 5º ano do ensino fundamental outros pré-
requisitos: disciplina: culinária oriental conteúdo 
higiene na manipulação de alimentos. Ingredientes 
utilizados no preparo de pratos da culinária oriental: 
- seleção, conservação e armazenamento. Utensílios 
e equipamentos necessários para o preparo de pratos 
da culinária oriental. Preparo de pratos frios e quentes 
da culinária oriental. Armazenamento dos alimentos 
prontos. Carga horária: carga horária/turma:15h 
carga horária total:15h participantes: nº de turmas: 1 
nº de alunos/turma: 15 nº de alunos total: 15 

Unidade  1 R$ 7.500,0000 R$ 7.500,00 

5 Bolo no pote - objetivo: preparar massas, recheios e 
coberturas para montagem de bolos em potes. Pré-
requisitos idade mínima: 16 anos escolaridade 
mínima: 5º ano do ensino fundamental disciplina: 
bolo no pote conteúdo ingredientes, materiais e 
utensílios. Preparo de massas, recheios e coberturas, 
de acordo com as boas práticas. Montagem dos bolos 
no pote. Validade, armazenamento e transporte dos 
produtos. Carga horária: carga horária/turma:15h 
carga horária total:15h participantes: nº de turmas: 1 
nº de alunos/turma: 15 nº de alunos total: 15 

Unidade  1 R$ 6.500,0000 R$ 6.500,00 

    
Total do fornecedor: R$ 33.500,00 

  

Paraíso do Norte, 23 de julho de 2025. 
  

 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

gastronômicas. Carga horária: carga 
horária/turma:15h carga horária total:15h 
participantes: nº de turmas: 1 nº de alunos/turma: 15 
nº de alunos total: 15 

3 Salgados para confeitaria - objetivo: proporcionar 
aos participantes o conhecimento dos procedimentos 
para o preparo de salgados com variedades de massas 
e recheios. Pré-requisitos idade mínima: 18 anos 
escolaridade mínima: 7º ano do ensino fundamental 
disciplina: salgados para confeitaria conteúdo 
higiene e apresentação pessoal. Higienização de 
utensílios, equipamentos e do ambiente de trabalho. 
Ingredientes utilizados no preparo de diferentes tipos 
de salgados. Utensílios e equipamentos utilizados. 
Tipos de massas e recheios. Preparo de salgados. 
Tipos de embalagens. Conservação, armazenamento 
e prazo de validade. Carga horária: carga 
horária/turma:15h carga horária total:15h 
participantes: nº de turmas: 1 nº de alunos/turma: 15 
nº de alunos total: 15 

Unidade  1 R$ 6.500,0000 R$ 6.500,00 

4 Culinária oriental - objetivo: possibilitar aos 
participantes o desenvolvimento de diferentes pratos 
da culinária oriental, de acordo com as boas práticas. 
Pré-requisitos idade mínima: 16 anos escolaridade 
mínima: 5º ano do ensino fundamental outros pré-
requisitos: disciplina: culinária oriental conteúdo 
higiene na manipulação de alimentos. Ingredientes 
utilizados no preparo de pratos da culinária oriental: 
- seleção, conservação e armazenamento. Utensílios 
e equipamentos necessários para o preparo de pratos 
da culinária oriental. Preparo de pratos frios e quentes 
da culinária oriental. Armazenamento dos alimentos 
prontos. Carga horária: carga horária/turma:15h 
carga horária total:15h participantes: nº de turmas: 1 
nº de alunos/turma: 15 nº de alunos total: 15 

Unidade  1 R$ 7.500,0000 R$ 7.500,00 

5 Bolo no pote - objetivo: preparar massas, recheios e 
coberturas para montagem de bolos em potes. Pré-
requisitos idade mínima: 16 anos escolaridade 
mínima: 5º ano do ensino fundamental disciplina: 
bolo no pote conteúdo ingredientes, materiais e 
utensílios. Preparo de massas, recheios e coberturas, 
de acordo com as boas práticas. Montagem dos bolos 
no pote. Validade, armazenamento e transporte dos 
produtos. Carga horária: carga horária/turma:15h 
carga horária total:15h participantes: nº de turmas: 1 
nº de alunos/turma: 15 nº de alunos total: 15 

Unidade  1 R$ 6.500,0000 R$ 6.500,00 

    
Total do fornecedor: R$ 33.500,00 

  

Paraíso do Norte, 23 de julho de 2025. 
  

 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br   e-mail gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 164, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 
Institui a Comissão Especial de Avaliação 
do Estágio Probatório conforme Decreto 
n.º 961/2020.  

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO,  Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instituir a Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, para fins de 

avaliar o servidor no período do Estágio Probatório, como um dos requisitos para aquisição de sua 
estabilidade, conforme previsto no Decreto n.º 961/2020. 

 
Art. 2º - A Comissão Especial de Estágio probatório será composta pelos seguintes 

membros permanentes:  
 

MAT NOME CARGO DEPARTAMENTO QUALIFICAÇÃO 

126-1 Luís Carlos Cândido 
Oficial 
Administrativo II 

Administração  

Nível Superior 
Completo – 
Ciências 
Contábeis 
Pós-Graduação – 
Gestão Pública 

569-2 
Maria de Lourdes Lada 
Tusi 

Professora  Educação 

Nível Superior 
Completo – 
Letras 
Pós-Graduação – 
Gestão Escolar   

507-1 
Sandra Aparecida da 
Silva 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Saúde Ensino Médio  

523-1 
Eliana Aparecida 
Tronchini Bragatto 

Enfermeira Saúde 

Nível Superior 
Completo – 
Enfermagem 
Pós-Graduação – 
Saúde da Família 

295-1 José Antônio Coelho 
Auxiliar 
Agropecuário 

Serviços Públicos Ensino Médio 

 
 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.315/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 

 
O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que poderão se 
inscrever a partir do dia 25 de julho de 2025, às 08h00min, no site www.comprasbr.com.br, 
referente ao Edital Chamamento Público nº 07/2025. Compreendendo a abertura de julgamento 
na data de 15 de agosto de 2025 as 09h00m, no site www.comprasbr.com.br. 
 
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças e 
serviços -Veículos Leves e Troca de Óleo 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município https://www.diamantedonorte.pr.gov.br, no 
site www.comprasbr.com.br 
 

Diamante do Norte/PR, 23 de julho de 2025. 
 

LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO 
Matrícula n° 33601 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Matrícula n° 327 

LUIZ CLAUDIO GARCIA 
Matrícula n° 328 

WILSON CARLOS FERNANDES 
Matrícula n° 326 

ARMINDO FERREIRA DA SILVA 
Matrícula n° 330 

GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA 
Matrícula n° 325 

WESLEY GUTIERRES NASCINBENE 
Matrícula n° 329 

ELIAS AGUIAR DE SOUZA 
Matricula nº 331 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br   e-mail gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

Art. 3º - A Comissão Especial de Estágio probatório será composta pelos seguintes membros 
suplentes: 

 
MAT NOME CARGO DEPARTAMENTO QUALIFICAÇÃO 

735-1 
Geisieli Aparecida 
Ramos 

Auxiliar 
Administrativo I 

Saúde 

Nível Superior 
Completo – 
Ciências 
Contábeis 
Pós-Graduação 
em Licitações e 
Contratos 

467-1 
Márcia Ferratto de 
Oliveira Guirro 

Auxiliar 
Administrativo I 

Planejamento, 
Controle e Finanças 

Nível Superior 
Completo – 
Gestão Pública 
Pós-Graduação 
em Licitações e 
Contratos 

 
 

Art. 4º - O mandato dos membros da Comissão de que trata este Decreto, terá vigência 
de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzida a um novo período, desde que, no mínimo um terço de 
seus membros permanentes seja alterado. 

 
Art. 5º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, será 

responsável pela Avaliação de Desempenho dos servidores em Estágio Probatório, conforme 
normas previstas no Decreto 961/2020, datado de 08/05/2020. 

 
Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 94 de 23 de junho de 2020. 
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte, 23 de julho de 2025. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 70/2025 
b) Licitação Nr : 25/2025 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 23/07/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 23/07/2025 
f) Objeto da Licitação : DISPENSA DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE CONSUMO COMBUSTÍVEL (ARLA 32 - AGENTE 
REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIGENIO DE NITROGÊNIO (NOx) 
AUTOMOTIVO COM NÍVEL DE CONCENTRAÇÃO DA SOLUÇÃO 
(32,5%) EM ÁGUA DESMINERALIZADA), DESTINADOS AOS 
DEPARTAMENTOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RENATO FURLAN FRANQUI & FRANQUI LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 15.211.358/0001-30 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 31016 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 

São João do Caiuá, 23 de julho de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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